
    

Q Desembargador GERA 

  

LDO BONFIM DE FREITAS, 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

ão Estado de Goiás, no uso de suas atribui 

ções legais, e tendo em vista o que resol- 

veu o Egrégio amdininad, em gua sessão ãe 9 

“ão corrente nes, e N 

BESOLIR 
gen os senhores EDE o 

   

    

a 45% Zona, com sede em PONTALINA. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SB.      
NAL BIEFAORAS, DO ESTADO DE aordas sm à Cotânia, sos 21 
dies do mês ãe agosto de da 866: 

    rena GERALDO BONFIM DE FREI SS) E 
President Bo o 

 


